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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para 

tipificar a fabricação, comercialização, distribuição ou veiculação de símbolos, 

emblemas, ornamentos, distintivos ou propaganda, para fins de divulgação do 

nazismo ou do fascismo. 

Art. 2º O art. 20, § 1º, da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 

ornamentos, distintivos ou propaganda, para fins de divulgação do 

nazismo ou do fascismo. 

............................................................................................” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 20, § 1º, da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, com a redação 

que lhe foi conferida pela Lei nº 9.459, de 15 de maio de 1997, comina uma pena de 

“reclusão, de dois a cinco anos e multa” àquele que “fabricar, comercializar, distribuir 

ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem 

a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do nazismo”. 

Esse dispositivo, em que pese sua inegável importância, deve ser 

aperfeiçoado. 

Isso porque, avaliando a alteração promovida pela Lei nº 9.459/1997, 

a doutrina já apontava que “o legislador deveria ter aproveitado a oportunidade de 

rever o dispositivo para acrescentar que os crimes ocorreriam quaisquer que fossem 

os símbolos, emblemas, ornamentos, distintivos ou propaganda que se destinassem 

à propagação de doutrina racista ou atentatória à liberdade”1. 

                                                      
1 SZKLAROWSKY, Leon Frejda. Crimes de racismo. Disponível em 
http://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/249/r135-03.pdf?sequence=4  

http://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/249/r135-03.pdf?sequence=4
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Também Fabiano Augusto Martins Silveira2, analisando o dispositivo 

em comento, assentou que: 

“A repulsa da lei penal por um símbolo particularíssimo, a suástica, 

pode tornar-se ultrapassada. Assim como as doutrinas racistas, os 

símbolos nascem e tombam, sucedem-se uns aos outros. Para 

expressar a mesma ideia, renová-la ou transformá-la, os símbolos são 

trocados com muita facilidade, dependendo sempre do contexto de 

sua aparição ou de seu ocaso. No Brasil, o integralismo dos anos 30 

combinava o verde dos uniformes com a letra sigma – décima oitava 

letra do alfabeto grego, na forma maiúscula –, revelando profunda 

afinidade com o nacional-socialismo alemão. No sul dos EUA, as 

organizações Ku Klux Klan costumam ostentar a cruz azul com treze 

estrelas brancas, tal como está na bandeira do Estado do Mississipi. 

O número ‘88’ é empregado por movimentos neonazistas europeus 

para reverenciar Adolf Hitler (representando a repetição da oitava letra 

do alfabeto – ‘HH’, de ‘Heil Hitler!’). Também a cruz céltica é utilizada 

por grupos neonazistas e de extrema direita”. 

O presente projeto de lei, portanto, tem exatamente esse intuito: 

prever que o crime tipificado no art. 20, § 1º, da Lei nº 7.716, de 1989, se configura 

quaisquer que sejam os símbolos, emblemas, ornamentos, distintivos ou propaganda 

que se destinam à propagação do nazismo. 

Inclui-se, também, a menção ao “fascismo”, doutrina claramente 

atentatória à liberdade é que deve ser combatida em um Estado Democrático de 

Direito. 

Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2018. 

Deputado CAETANO 

 

 

 

 

                                                      
2 SILVEIRA, Fabiano Augusto Martins. Da criminalização do racismo. Belo Horizonte: Del Rey, 2007, p. 227-228. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

 

Define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional.  

Pena: reclusão de um a três anos e multa.  

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 

ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de 

divulgação do nazismo.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios 

de comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  

Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 

Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material 

respectivo;  

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou 

da publicação por qualquer meio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, 

publicada no DOU de 30/11/2012, em vigor após decorridos 120 dias de sua publicação 

oficial) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede 

mundial de computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado 

da decisão, a destruição do material apreendido. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 

renumerado pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

 

 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 9.459, DE 13 DE MAIO DE 1997 
 

 

Altera os arts. 1º e 20 da Lei nº 7.716, de 5 de 

janeiro de 1989, que define os crimes 

resultantes de preconceito de raça ou de cor, e 

acrescenta parágrafo no art. 140 do Decreto-lei 

e 2.848, de 7 de dezembro de 1940.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Os arts. 1º e 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de 

discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência 

nacional."   

 

"Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, 

cor, etnia, religião ou procedência nacional.  

Pena: reclusão de um a três anos e multa.  

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 

ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou 

gamada, para fim de divulgação do nazismo.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos 

meios de comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  

Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o 

Ministério Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob 

pena de desobediência:  

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do 

material respectivo;  

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas.  

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em 

julgado da decisão, a destruição do material apreendido. " 

  

Art. 2º. O art. 140 do Código Penal fica acrescido do seguinte parágrafo:  

 

"Art.140............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, 

etnia, religião ou origem:  

Pena: reclusão de um a três anos e multa. " 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 1º da Lei nº 

8.081, de 21 de setembro de 1990, e a Lei nº 8.882, de 3 de junho de 1994.  

 

Brasília, 13 de maio de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Milton Seligman  
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


